
PORTARIA N.º 3137/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                   considerando MEMO/IF-DER/N.º 19/2018, da Diretoria Executiva da Reitoria, em 14 de novembro de

2018,

R E S O L V E

                    Prorrogar por 90 (noventa) dias, a contar de 31 de outubro de 2018, o prazo da Portaria n.º 1179/2018,

de 02/05/2018, já prorrogada, anteriormente, pela Portaria n.º 2142/2018, de 07/08/2018, que constituiu a Comissão

responsável pela proposta de aperfeiçoamento nos Concursos Públicos do IFSul.

Pelotas, 22 de novembro de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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